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1ª Vara Federal de Americana

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000535-51.2017.4.03.6134

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Advogado do(a) EXEQUENTE: SERVIO TULIO DE BARCELOS - SP295139-A 

EXECUTADO: USIBRASTEC INDUSTRIA COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACAO LTDA - ME, EDUARDO DE LIMA MIASHIRO, 

ROSENILDO APARECIDO DOS PASSOS

Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO AUGUSTO LOURENCO - SP210523 

EDUARDO DE LIMA MIASHIRO CPF: 227.694.978-39, ROSENILDO APARECIDO DOS PASSOS CPF: 263.469.058-48 

USIBRASTEC INDUSTRIA COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACAO LTDA - ME CNPJ: 14.444.219/0001-94, ,

R$ 168.394,55

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS    

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Americana, 34ª Subseção Judiciária de São 
Paulo, DR. PHELIPE VICENTE DE PAULA CARDOSO, nos termos da lei,  

FAZ SABER que a pessoa física EDUARDO DE LIMA MIASHIRO – CPF 227.694.978-39 fica 
INTIMADA, nos moldes do art. 854 do CPC, quanto ao prazo de 5 (cinco) dias para comprovar que as 
quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis e/ou ainda remanesce indisponibilidade excessiva de 
ativos financeiros, e que rejeitada ou não apresentada a manifestação, converter-se-á a indisponibilidade em 
penhora, sem necessidade de lavratura de termo.  

Valores bloqueados nos autos:  documento 366790603.  

Para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s), expediu-se o presente edital na forma da Lei, que 
publicado uma única vez na rede mundial de computadores, no sítio do respectivo tribunal, nos termos do 
art. 256, inciso I, e art. 257, inciso II, do CPC. Dado e passado nesta cidade de Americana/SP, data do 
sistema. Eu, Rogerio Levighini, Téc. Judiciário, digitei e conferi, e Eu, Alexandre Vieira de Moraes, Diretor 
de Secretaria, reconferi e subscrevi. 

PHELIPE VICENTE DE PAULA CARDOSO 

Juiz Federal  

 


